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EDITAL Nº 03/2022 
SELEÇÃO PÚBLICA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO, CLASSE AUXILIAR, NÍVEL I, EM 

REGIME DE TI-40h, CURSO DE PEDAGOGIA, PARA O CAMPUS SENADOR HELVÍDIO NUNES 
DE BARROS-UFPI-PICOS-PIAUÍ 

 

 
JULGAMENTO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO DA 

PROVA DIDÁTICA - PEDAGOGIA 

Após análise dos argumentos apresentados pela candidata de inscrição N° 06 do processo seletivo 

para professor substituto do Curso de Pedagogia do Campus Senador Helvidio Nunes de Barros, a 

banca abaixo constituída, fundamentada na Resolução 039/88/CONSUN-UFPI que em seu anexo 

IV estabelece critérios para julgamento do desempenho do candidato na prova didática, decide pelo 

indeferimento do pleito. Ressaltamos que a avaliação da prova didática de todos os candidatos foi 

realizada rigorosamente a partir dos critérios estabelecidos no referido anexo, portanto, a pontuação 

alcançada pela candidata é resultado de seu desempenho em 32 minutos de aula, tempo inferior ao 

proposto no edital e que comprometeu sobremaneira o resultado da aula ministrada pela candidata. 

No edital em questão, o ponto 4.2, define: “A Prova Didática será eliminatória, terá duração de 50 

(cinquenta) minutos e constará de avaliação dos aspectos constantes no anexo IV da Resolução Nº 

039/08 do CONSUN, de 11 de setembro de 2008, bem como do Artigo 11, § 1º e 2º”.   
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